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DECRETO nº 8.583, DE 08 DE ABRIL DE 2020.

Anular a expedição do Decreto nº 8.580, de 07 de abril de 2020, que dispôs sobre as novas medidas de
enfrentamento da pandemia pelo novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Brusque.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BRUSQUE, no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas
pelo artigo 82, inciso IV, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA

Art. 1º Fica anulada a expedição do Decreto nº 8.580, de 07 de abril de 2020, que dispôs sobre as novas
medidas de enfrentamento da pandemia pelo novo Coronavírus (Covid-19) no Município de Brusque,
diante da ausência de publicação do Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07/04/2020.

Prefeitura Municipal de Brusque, em 08 de abril de 2020.

JONAS OSCAR PAEGLE

Prefeito de Brusque

Dr. EDSON RISTOW

Procurador-Geral do Município

Registre-se e publique-se no Diário Oficial dos Municípios – DOM/SC
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